[image: image1.png]



JCBC

Nº 70027904077

2008/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 407/2008, DE SANTA CRUZ DO SUL QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO A FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - ORIGEM NA CÂMARA DE VEREADORES - OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES - VÍCIO DE INICIATIVA - PRECEDENTES SOBRE O TEMA - OFENSA AOS ARTIGOS 8º, 10, 60, II, ‘b’ e 82, iii e VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

Ação julgada procedente. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027904077


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO SUL,

	REQUERIDa;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini e Carlos Eduardo Zietlow Duro.
Porto Alegre, 04 de maio de 2009.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Adoto o relatório feito quando da análise do pedido liminar:

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pela SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Complementar nº 407/2008, de 18 de novembro de 2008, que alterou dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 296, que dispunham  sobre o gozo de férias dos servidores e sua duração.
Segundo alega a proponente, a inconstitucionalidade reside na circunstância de que a lei impugnada padece de vício de iniciativa, por dispor acerca do regime jurídico dos servidores públicos do município, invadindo a competência do Chefe do Poder Executivo. Aduz, ainda, que a norma impugnada é contrária ao interesse público, violando o princípio da harmonia e independência entre os Poderes.

Aponta jurisprudência em favor de sua tese, quanto ao vício formal da norma contestada.

Pede liminar, justificando o seu cabimento.

Foi deferido o pedido liminar (fls. 69/70v).

A Câmara Municipal de Santa Cruz do Sul manifestou-se para que fosse mantido o texto impugnado (fl. 83).

Em parecer, o Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Anzio Pires Gavião Filho opinou pela procedência da ação (fls. 85/86v).

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Eminentes Colegas, como destaquei ao suspender a vigência da lei impugnada, deferindo a liminar, a jurisprudência desta Corte sobre o tema em debate (lei de origem no legislativo e que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos) é pacífica no sentido da inconstitucionalidade de normas similares, como se observa dos precedentes elencados na peça inicial e que ora reproduzo:

ADIN. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO POR AFRONTA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO PARA ESTABELECER REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. OFENSA AOS ARTS. 22, INC. I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL e 8º, "CAPUT", 10 E 60, INC. II, ALÍNEA "B", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014840540, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 21/08/2006)
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS PÚBLICOS. RESTRIÇÃO À INVESTIDURA EM CARGOS COMISSIONADOS. "NEPOTISMO". LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO LOCAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. Embora constitucional, materialmente, a restrição à investidura de parentes em cargos em comissão, banindo o chamado "nepotismo", conforme proclamou o STF (ADIn 1.521-4-RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO), tratando-se de matéria respeitante ao regime jurídico dos servidores do Município, a iniciativa do processo legislativo compete, consoante o modelo nacional, obrigatório para Estados e Municípios (ADIn 872-RS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), ao Chefe do Executivo. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012156329, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 03/10/2005)
ADIN. LEI Nº 3297 DE 8.04.05, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49 E 50 DA LEI MUNICIPAL Nº 3225/04 DE VIAMÃO. EXIBE-SE INCONSTITUCIONAL LEI MUNICIPAL QUE PROMOVE MODIFICAÇÃO NO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, SEM A INICIATIVA DE PROJETO-DE-LEI DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE ORIGEM, POIS, MATÉRIA VERSANDO SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS TEM A SUA INICIATIVA LEGISLATIVA CONDICIONADA AO TALANTE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INVASÃO DE PODER. OFENSA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NOTADAMENTE AO ART. 60, II, "B". AÇÃO JULGADA PROCEDENTE (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011769395, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 15/08/2005)
O parecer ministerial, lançado pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Anízio Pires Gavião Filho, vai no mesmo sentido, avançando ao apontar também a inconstitucionalidade material da norma hostilizada, conforme se verifica na seguinte passagem:

“Não obstante os vícios já destacados, a Lei Complementar nº 407/2008 de Santa Cruz do Sul também padece de vício da inconstitucionalidade material. A norma impugnada, ao dispor sobre o gozo de dois períodos de férias aos servidores, extraiu do crivo do Poder Executivo a conveniência e a oportunidade que lhe é conferida em relação ao ato de concessão de tal direito.

Desse modo, com a invasão da competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade, por ofensa ao artigo 2º da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de nulidade total da Lei Complementar Municipal nº 407/2008.”

Também como referi quando do exame do pedido de liminar, deixo de me manifestar a respeito da alegada inconstitucionalidade material, na medida em que basta o reconhecimento do vício de iniciativa, para a declaração da inconstitucionalidade da lei impugnada.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 407/2008, do Município de Caxias do Sul, por ofensa aos artigos 8º, 10, 60,II, ‘b’, 61, I e 82, III e VII.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
sr. presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) ‑ Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027904077, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
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